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A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 19 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente
municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotações abaixo discriminadas, no valor RS 580.L63,72
(quinhentos e oitenta mil cento e sessenta e três reais e setenta e dois centavos).

03.mo.oo.ooo.o«ro.o.ooo. SECRETARTA GERAr DE cooRDENAçÃo E ADMrNrsrRÂçÃo
03.001.00.000.qxro.o.00o. SECRETARtA GERÂt DE cooRDENÂçÃo E ADMtNtSTRAçÃo
03.001.04.122.0qr1.2.009. MANUTENçÃO DÂS ATTVTDADES DA SEC. DE ADMTNTSTRAçÃO E DEPARTAMENTOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS. PESSOAL CIVIL
196.523,50

05.000.00.000.0000,0.000. SEcRETARtA MUNtcrPAt DE oBRAs
05.(xt1.00.000.0000.0.o00. SEcRETARTA MUr{rcrPAr DE oBRAs
05.001.04.122.0001.2.025. MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DA SEC. DE OBRAS

582 3.1.90.04.00.00 2500
CONTRATAçÃO POR TEMPO

DETERMINADO
119.000,00

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI NS 1.576, DE 22 DE NOVEMBRO DE2023.

Autoriza abertura de Crédito Especial

Orçamento Anual do exercício de 2023.

07.ooo.oo.flro.qxro.o.ooo. SECRETARTA MUNrcrpAL DE EDUcÂçÃo
07.oo1.oo.qro.ürco.o.ooo. SECRETARTA MUNTcTPAL DE EDUCÂçÃO

07.0o1.12.351.000r.r.016. ilEFlTIfLvlMENro 
E MANUTENçÃo E DEsENvoLvlMENro Do ENslÍ{o- FUNDEB 30% -

VENCIMENTOS E VANTAGENS

FrxAs - PESSOAL CtVrL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL

no

573 - 3.1.90.11.00.00 31 264.640,22

Art. 2e Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Anulação

Parcial e/ou Total da dotação, em consonância com disposto no art.43, § 1" inciso lll da Lei 4.320/64.

05.000,00.000.0000.0.00{r. SEcRETARtA MUNtclPAl- DE oBRAs
05.001.00.fi)o.firco,0.00{). SEcRETÂRla MUNTcTPAL DE oBRÂ5
05.001.04.122.0001.2.025. MANUTENçÂO OAS ATIVIDADES DA sEC. DE OBRAS

583 - 3.1.90.11.00.00 2500

o7.qro.oo.oq,.üx,o.o.ooo. SECRETAR|A MUÍ{tctPAL DE EDUcAçÃo

Av. Fernando Corrê a da Cosla, g4funh o, CEP 78795-ooo Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 34861+OO -nttCl lwww.yrfCreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br

119.000,00

581 - 3.1.90.11.00.00 2500



Prefeiturã Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

07.001.00.0o0.0ü,o.0.000. SECREÍARtA MUNtctpAr DE EDucaçÃo

o7.0o1.12.36r.ooor.r.rrr. L:i,tJ^'r::lrMEt{ro 
E MÂNUTENçÃo E DESENVoLVIMENTo Do ENsrNo- FUNDEB 30% -

218 - 3.3.90.39.00.00 31
ouTRos sERVtços DE TERCETROS - PESSOA

JURíDICA
264.640,22

11.(nO.O0.(x)0.00«,.0.o00. SEcRETARTa MUÍItctpAt DE sAUDE
11.001.00.ü)o.flrco.0.000. SEcRETARtA MUÍ{tctpAt DE sAUDE
11.001.10.301.fl)o6.1.205. coNsrRuçÃo DE uNlD. BAsrcA DE sAúDE Do DtsrR. sAo JosE Do PLANALTo

624 - 4.4.90.51.00.00 2500
OBRAS E

INSTALAçÔES
196.523,s0

Art. 3s Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e

Lei Orçamentária Anual-LOA para o exercício orçamentário vigente.

IRACI FER

Prefeita Municipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapÍeta.mt.gov.br - gabinete@pedrâpreta.mt.gov.br

Art.4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.

AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS OE NOVEMBRO DO ANO DE 2023.

DE SOUZA



23 de tlovembro de 2023 . Jomal Oficiat Etehnico dos Municípios do Estado de Mato Gmsso . ANO XV I I N. 4.365

I í.001-'t 0.30í.oq)6.2.287. !4!qrE!!çÃo COM ÊNCARGOS O€ AGENTES COMUIiIÍTÁROS OE SAÚDE

s10 I-13.1 .90. r 3.00.00 3 OBRIGACOES PATRONAIS 32.735.47
1 í .00Í .10.302.0007.2.06,a. E FUNCIONÀMENTO DO LABORA Rio

l- 13.1 .90.04.00.00 3 CONTRAT MINADO 33.199,23
flF13.1.90.11-00.00 3 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 6.790,66

l-13. í.90.13.00.00 3 OBRIGAÇÔES PATRONAIS 13.447.16
00 3 IN 29.382 05

I l.OO1.'l 0.3021.0004.2.2E4. COi' ENCARGOS DE AGENTES DE COMBATE A ENOEMI,AS

516 l-13.1.90.1 r.00.00 3 VÉNCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 28.514,54
s14 l-13.1.SO.13.00.00 3 OBRIGAÇOES PAÍRONAIS 15.291,86

@
EE@
EB

AÉ. 3P Fica alterado ro Plano Plurianual - PPA , na Lêi de DiíêlÍizs6 Orçamentárias - LDo e Lêi orçamentáÍia Anual-l-OA parà o êrêrcÍcio or-
ç5mentário ügênte.

Art. ,í' Estâ Lei entrâ em ügor na dâta de sua publicaçáo.

GABIIETE OA PREFE]TA UNICIPAL OE PEDRA PRETA.I|T.

AOS VtltTE E DOIS D|AS DO fÊS DE I{OVEmBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PrêÍctt unlclpal

LEI r{. ,.576, DE 2023 - AUTORTZA ABERÍURA DE CRÉDÍTO ESPECTAL NO ORçAiTENTO ANUAL DO EXERCÍC|O OE 2023.

DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza aberture de Crédito Espêcial no Orçâmênto Anual do êrêrcício dê 2023.

A PREFEIÍA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato Grossô, usândo das âtribuiçóês que lhe são conÍeridas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. ío Ficá o Exêcutivo lúunicipel autorizado a abri. no PPA/LDO e no orçamênlo vigentê municipal um CRÉDIÍO ESPECIAL, naB dotaçóês
abãixo discdminâdâs, no valor R3 5E0.í63,72 (quinhêntos e oitênta mil cênto ê sêssenta ê trÊs Íeais e setênta e dois c€ntavos).

GERAL DE E

03.001.00.000.0000.0.000 ECRETÀRIA GERAL DE COOR Ê

.ü.122.0001.2-009. DAS AT'VIOADES DA SEC. DE E DEPARTAMENTOS

5811-13.1.90.11 I250o IVENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÁS - PESSOAL C 196.523.s0

TIUTIICIPÂL DE OBRAS
o5.001.o0.00o.0000.o.oo0.lsecnerlan uultcteÂL oE oBRAs

.ol.í22.000í.2.025. OÀS ATIVIDADÊS OA SEC. DE OBRAS

1.90.04 POR TEMPO INADO 119.000.00

"ooo.oo.ooamoooooofsecnrnnnruxlcnlr-oe
07.00'r .o0.0o0.o0oo.o.oo0. ]sE cRETART uuNtctpaL DE EDUcaÇÃo
07.001.12.36í.0009.2.096. ENTO E E OESEIIVOLVIIIENÍO DO ENSIiIO. FUNOEB 30%.INFANÍL
5 1.90.11.00.00 1 IMENTOS E V AG -PE CIVIL 2M.640,22

Art. ? Para cobertura do refeÍido crédito fca utili:ado rêcurso provenientê de Anulaçáo Parcial elou Total da dotação, em consonáncia com
disposlo no aÉ. /(}, § lo inciso lll da Lêi 4.320/6,4.

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETÂRIA MUNICIPÁL OE OBRÂS
05.00í.00.000-(x)00.0.000. SECREÍARIA MUNICIPAL OE OBRAS
05.001 _04.122.0001 _2_025_ TA'{UÍENÇÃO DAS AIÍV|DADES OA SEC. DE OBRAS

l-13.í.90.11.00.@ FIXAS - cvtLNCIMENTOS E VAN

07.000.00.000.0000.0.01x). ARIA MUNICIPAL DE

07.001.00.000.0000.0.000. SEcRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAqÀo
07.001.12.361.00m.2.0S8. E OESENVOLVIMENTO DO ENSINO. FU}IOEB 30%. FUNDAMENTALE

18 l- I3.3.90.39.00.00 EIROS - PESSOA JUR1 DE 2U.6/.0,22
I 1.000,00.000_0000.0.(x}o. SECRETÂRIA UUNICIPAL DE SAUDE
1'r.00r.00.000.0000.0-000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
11.00í.10.301.0006.í205. COXSTRUçÃO DE UIIIO. BASICA DE SAÚOE OO DISTR. SAO JOSE DO PLANALTO

l- 14.4.9o.s1.oo.oo ES 1EI -

IIII

Art. 33 Fica altêrado no Plano Plurianuâl - PPA , ns Lei de Dirêt ües OrçámonÉries - LDO ê Lêi OíçamontáÍia Anual{OA pare o ex€rcício or-

çemênlário vigênlê.

Art. 4o Esta Lei entrâ em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA UUNICIPAL DE PEDRA PRETA.T|T.

Âos vlilTE E oors DtAs Do rlÊs oE NovEuBRo oo Aito DE 2023.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

326 Assinado DiOitalmente

L
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diariomunicipal.oÍgy'mUamm . www.âmm.org,br


